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Sistema Fiep
9

01
����
��      ��������
REPUBLICANOS/PR      (41) 3350-4290

����
�      ������������
����
deputadoamaro@assembleia.pr.leg.br           Rodrigo Caramori Freitas

���������
�����

����
��       ��������
PSD/PR       (41) 3350-4320

����
�      ������������
����
gabinete.adaolitro@assembleia.pr.leg.br      Valmir de Conto

�� �����������
�����

���������
�����

�������
����������

����
��      ��������
PSD/PR      (41) 3350-4397

����
�      ������������
����
deputadotraiano@gmail.com                           Romeu Pedralli

������
�������

����
��   ��������
PSD/PR      (41) 3350-4000

����
�       ������������
����
contato@alexandrecuri.com.br                    Renato Alberto Bonetto Filho

����
��      ��������
SOLIDARIEDADE/PR      (41) 3350-4381

����
�      ������������
����
deputadoalisson@assembleia.pr.leg.br           Luisa Nascimento

RELAÇÃO DOS

DA 20ª LEGISLATURA

DEPUTADOS 
ESTADUAIS

�����������
����������������������������

���������������������
�

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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���������

��������
­���

�������
��������

����� �
�������

���������

����
��         ��������
PT/PR         (41) 3350-4222

����
�         ������������
����
dep.anajulia@assembleia.pr.leg.br         Camila Milek

����
��         ��������
MDB/PR         (41) 3350-4013

����
�         ������������
����
contato@anibelli.com.br         Joaquim Batista

����
��         ��������
PT/PR         (41) 3350-4313

����
�         ������������
����
gabinetearilson@assembleia.pr.leg.br         Francis Mari Hoffmann

����
��         ��������
PSD/PR         (41) 3350-4079

����
�         ������������
����
artagaojunior@assembleia.pr.leg.br         Wilson Pilarski

����
��         ��������
MDB/PR         (41) 3350-4071

����
�         ������������
����
deputadobatatinha@assembleia.pr.leg.br         Cleumar Paulo Farias

�������
����������

������
��������

�����
���������

��������
���������

����
��          ��������
REPUBLICANOS/PR         (41) 3350-4291

����
�         ������������
����
agenda.deputadamaralima@gmail.com         Edson Esquena

����
��          ��������
PSD/PR          (41) 3350-4145

����
�         ������������
����
deputadacloara@gmail.com         Francelli Davi

����
��          ��������
PSD/PR          (41) 3350-4060

����
�         ������������
����
gabinete.deputadocobra@gmail.com         Ademar Ramos

����
��          ��������
PP/PR          (41) 3350-4233

����
�         ������������
����
cristinasilvestri@assembleia.pr.gov.br         Pedro Henrique Toledo

��������
���������

����
��          ��������
PL/PR          (41) 3350-4034

����
�         ������������
����
deputadodelegadojacovos@gmail.com             Josefat Zazula Sobrinho

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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��������
���������������

������
�����

����
��       ��������
UNIÃO/PR       (41) 3350-4068

����
�       ������������
����
delegadotitobarichello@assembleia.pr.leg.br   Adailton Joaquim Cândido

����
��       ��������
PODE/PR       (41) 3350-4084

����
�       ������������
����
deniancouto@assembleia.pr.leg.br       Henrique Natal

����
�������

����
��       ��������
PT/PR       (41) 3350-4386

����
�       ������������
����
drantenor@assembleia.pr.leg.br       Eliane Bueno

���
���������

����
��       ��������
CIDADANIA/PR       (41) 3350-4166

����
�       ������������
����
deputadodrleonidas@assembleia.pr.leg.br     Jaime Moura Jorge Júnior

�����
��������

�������
������������

��������
��������

�������
���������

����
��   ��������
PODE/PR   (41) 3350-4276

����
�   ������������
����
foliveirapr@gmail.com   -

����
��    ��������
UNIÃO/PR   (41) 3350-4252

����
�   ������������
����
atendimento.depflavia@assembleia.pr.leg.br    Hilmar Rubens Miyakawa Júnior

����
��   ��������
PL/PR   (41) 3350-4038

����
�                                                           ������������
����
deputadogilbertoribeiro@assembleia.pr.leg.br  Denise Ortega

����
��   ��������
PL/PR   (41) 3350-4035

����
�   ������������
����
gilsondesouza@assembleia.pr.leg.br           Raquel Cavalheiro


������
������

����
��        ��������
PSD/PR       (41) 3350-4282

����
�       ������������
����
deputado.evandroaraujo@gmail.com       -

������
����
��        ��������
PDT/PR        (41) 3350-4058

����
�        ������������
����
mandatogoura@gmail.com        Ivo Reck

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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����
������

����
��        ��������
PSD/PR        (41) 3350-4315

����
�        ������������
����
gugubueno@assembleia.pr.leg.br        Nilton Rodrigues

�������
�����

����
��        ��������
PSD/PR        (41) 3350-4120

����
�        ������������
����
gabinete@husseinbakri.com.br        Renato Taborda

�����
������

����
��         ��������
PL/PR        (41) 3350-4252

����
�         ������������
����
jairotamurasocial@gmail.com        Milton Myazaki

�������
���������

����
��        ��������
PT/PR        (41) 3350-4364

����
�        ������������
����
lucianarafagnin13@gmail.com        Juliana Escher

�����
�����

����
��         ��������
PSB/PR         (41) 3350-4085

����
�         ������������
����
luiscorti@assembleia.pr.leg.br         Kássio Pereira

������������
���������

����
��          ��������
PSD/PR         (41) 3350-4288

����
�         ������������
����
dep.romanelli@gmail.com         Ronald Carlos Oliveira

�������������
������������

����
��                                                               ��������
UNIÃO/PR                                                           (41) 3350-4242

����
����������������������������������������������������������������������������������
����
contato@deputadoguerra.com.br                      Marcos Bordin e
                                                                             Karina Trzeciak

�����
�����

����
��          ��������
PSDB/PR          (41) 3350-4224

����
�         ������������
����
deputadamabelcanto@gmail.com         Edson Gomes

�������
������

����
��          ��������
PSD/PR         (41) 3350-4284

����
�         ������������
����
gabinetemarcelorangel@gmail.com                  Fabrizio Buzatto 

������
�������

����
��       ��������
PSD/PR       (41) 3350-4223

����
�       ������������
����
depmarciahuculak@assembleia.pr.leg.br      Ricardo Gil

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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������
�������

����
��       ��������
PP/PR       (41) 3350-4275

����
�                                                               ������������
����
depmarciopacheco@assembleia.pr.leg.br      Eloir Posser

�����
	�������

����
��       ��������
PP/PR       (41) 3350-4394

����
�       ������������
����
depmariavictoria@assembleia.pr.leg.br        Nassim Bacila

�����
�������

����
��        ��������
SOLIDARIEDADE/PR       (41) 3350-4283

����
�       ������������
����
mpaulinofagundes@gmail.com       José Martins

�������
	�������

����
��       ��������
PP/PR       (41) 3350-4331

����
�       ������������
����
deputado@matheusvermelho.com.br             Paulo Deola

������
�����

����
��                                                      ��������
PSD/PR   (41) 3350-4227 

����
�   ������������
����
moacyrfadel@assembleia.pr.leg.br   Ronaldo da Silva

­�����
������

����
��   ��������
UNIÃO/PR   (41) 3350-4065

����
�   ������������
����
nelsonrobertojustus@gmail.com   Luis Alexandre Barbosa

­��
���������

����
��   ��������
UNIÃO/PR   (41) 3350-4273

����
�   ������������
����
contato@neyleprevost.com.br                     -

�����������
������

����
��   ��������
PSD/PR    (41) 3350-4091

����
�   ������������
����
deputado@ppbazana.com.br   Gelson Lindner

�����
�����

����
��   ��������
PP/PR   (41) 3350-4190

����
�   ������������
����
paulogomesdep@gmail.com                       José Lúcio Cioni

�����
������

����
��       ��������
UNIÃO/PR       (41) 3350-4177

����
�       ������������
����
mauromoraes@mauromoraes.com.br            Kevin Bossa

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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LICENCIADOS

������
�������

����� �
�����

�������
������

������
�������

����
��        ��������
PT/PR        (41) 3350 4094

����
�        ������������
����
renatofreitas@assembleia.pr.leg.br        Márcia Regina

����
��        ��������
-         (41) 3350-4295

����
�        ������������
����
mrequiaofilho@gmail.com        Luiz Gustavo Polati

����
��         ��������
PL/PR        (41) 3350-4337

����
�        ������������
����
ricardoarruda@assembleia.pr.leg.br        Bruno Palazzo

����
��         ��������
SOLIDARIEDADE/PR        (41) 3350-4185

����
�        ������������
����
agendasamueldantas@gmail.com        Augusto Marques

�������
�������
�����

��������
������

������
������

������
�����������

����
��          ��������
PP/PR          (41) 3350-4398

����
�         ������������
����
dep.soldadoadrianojose@gmail.com         Luiz Alberto Dandolini

����
��          ��������
MDB/PR          (41) 3350-4336

����
�         ������������
����
deptercilioturini@gmail.com          Willian Caetano

����
��          ��������
UNIÃO/PR         (41) 3350-4232

����
�          ������������
����
thiagobuhrer@assembleia.pr.leg.br          Leonardo Chagas

����
��      ��������
PSD/PR     (41) 3350-4284

����
�    ������������
����
deputadoreichembach@gmail.com     Helcio Beatrici

��������
UNIÃO/PR

���������
������

����
��        ��������
PT/PR        (41) 3350-4086

����
�        ������������
����
lemos@professorlemos.com.br        Lucas Geffer

�������­����
PSD/PR

▶  DEPUTADOS ESTADUAIS
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����
��                                                      ��������
PT/PR                                                        (61) 3215-5623

����
�                                                       ������������
����
dep.caroldartora@camara.leg.br              Jurandyr Melo

�����
�������

����
��                                                      ��������
PV/PR                                                        (61) 3215-5220

����
�                                                       ������������
����
dep.alielmachado@camara.leg.br            Valdenor Paulo do Nascimento

������
�������
����

��������
�������
������

�����
������

����
��                                                     ��������
PSDB/PR                                                   (61) 3215-5521

����
�                                                       ������������
����
dep.betoricha@camara.leg.br                   João Otávio

�����
�����

����
��          ��������
UNIÃO/PR          (61) 3215-5505

����
�           ������������
����
dep.delegadomatheuslaiola@camara.leg.br        Raquel Abdala

����
��        ��������
REPUBLICANOS/PR        (61) 3215-5910

����
�        ������������
����
dep.diegogarcia@camara.leg.br                        Francisco Augusto Garcia

RELAÇÃO DOS

DA 57ª LEGISLATURA

DEPUTADOS 
FEDERAIS

�����������

0202

▶  DEPUTADOS FEDERAIS

����������������������������
���������������������
�
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������
���������

����
��                                                   ��������
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dep.felipefrancischini@camara.leg.br   Michael Paladino
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dep.giacobo@camara.leg.br         Maria Lúcia Rodrigues Melo de Sousa
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PSD/PR                                           (61) 3215-5635
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dep.lucianoalves@camara.leg.br   -
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PSB/PR                                           (61) 3215-5427 / (41) 3122-4040
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dep.lucianoducci@camara.leg.br   José Antônio Andreguetto
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PSD/PR                                           (61) 3215-5842
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dep.luisacanziani@camara.leg.br   -     
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PSD/PR                                                         (61) 3215-5221
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dep.reinholdstephanes@camara.leg.br     Miriam Martins
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dep.rodrigoestacho@camara.leg.br           Wagner Luis Ripka
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PODE/PR                                                         (61) 3215-5421
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dep.luizcarloshauly@camara.leg.br      Ernani de Paula Machado
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PSD/PR      (61) 3215-5907
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dep.luiznishimori@camara.leg.br      Anderson Gonçalves

����
��      ��������
UNIÃO/PR                                                       (61) 3215-5923
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dep.padovani@camara.leg.br                          Elvis Seiti Iwano
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dep.pedrolupion@camara.leg.br                      Karla de Brito Araújo
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dep.paulolitro@camara.leg.br                        Renan Ribeiro

▶  DEPUTADOS FEDERAIS



Agenda Legislativa da �������
��
	
�
18

LICENCIADOS

������
���������
PT/PR

�������
���������
PSD/PR     

������
����
PSD/PR 

�� �
��������

����
��     ��������
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Aires Pereira das Neves Junior
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PROPOSIÇÕES
IND Indicação
PL Projeto de Lei 
PLC Projeto de Lei Complementar 
PDL Projeto de Decreto Legislativo 
PR Projeto de Resolução
PEC Proposta de Emenda à Constituição 
REQ Requerimento
REQ Requerimento de Regime de Urgência
VET Veto

ADOTADAS

0404

COMISSÕES TEMPORÁRIAS E PERMANENTES 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ 
CEXE Comissão Executiva
CAPADR  Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
CRFAM Comissão de Relações Federadas 

e Assuntos Metropolitanos 
CCTIES Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação e Ensino Superior 
CCJ Comissão de Constituição e Justiça 
CCULT Comissão de Cultura 
CDC Comissão de Defesa do Consumidor
CDCAP Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, 

do Adolescente e da Pessoa com Deficiência
CDDJ  Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude 
CDDPI Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoas Idosa
CDDM Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher 
CDHC Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania 
CE Comissão Especial
CEMAPA Comissão de Ecologia, Meio Ambiente 

e Proteção aos Animais 
CEDU Comissão de Educação 
CESP Comissão de Esportes 
CFT Comissão de Finanças e Tributação
CFAM Comissão de Fiscalização da 

Alep e Assuntos Municipais 
CIR Comissão de Igualdade Racial
CICER  Comissão de Indústria, Comércio, 

Emprego e Renda
CMEA Comissão de Minas, Energia e Água
COPTC Comissão de Obras Públicas, 

Transportes e Comunicação 
CO Comissão de Orçamento 
CPI Comissão Parlamentar de Inquérito 
CR Comissão de Redação 
CRCL  Comissão de Revisão e 

Consolidação Legislativa 
CSP Comissão de Saúde Pública 
CSEGP Comissão de Segurança Pública 
CTC Comissão de Tomadas de Contas 
CTUR Comissão de Turismo
CMAI Comissão do Mercosul e 

Assuntos Internacionais 
DL Diretoria Legislativa
DAP Diretoria de Assistência ao Plenário 
NAL Núcleo de Apoio Legislativo 
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O desenvolvimento econômico e social de uma 
localidade passa, obrigatoriamente, pela geração de 
oportunidades, crescimento profissional e garantia 
de renda para sua população. E quem cria essas 
oportunidades é o setor produtivo, com destaque para a 
indústria, segmento que tem maior potencial para trazer 
riquezas e elevar o PIB per capita de uma região.

Para que o setor produtivo como um todo, e a indústria 
em especial, possa cumprir plenamente seu papel de 
indutor do desenvolvimento, políticas públicas são 
fundamentais. Com programas governamentais e um 
conjunto de leis eficientes, um município, um estado ou 
um país podem criar condições adequadas para que 
as empresas tenham confiança e previsibilidade para 
investir e gerar oportunidades para toda a sociedade.

A atual diretoria da Federação das Indústrias do Paraná 
(Fiep) tem trabalhado com afinco para a construção 
de uma proposta de política industrial efetiva para o 

05

MENSAGEM DO
PRESIDENTE
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Edson José de Vasconcelos
Presidente do Sistema Fiep

pareceres claros sobre propostas que tramitam na 
Assembleia Legislativa do Paraná e que, positiva ou 
negativamente, impactam na atividade industrial 
em nosso estado.

Com esta iniciativa, estreitamos ainda mais um 
diálogo que já vem sendo bastante produtivo 
com a Mesa Diretora da Assembleia e com os 
deputados. Queremos, acima de tudo, deixar todo 
o conhecimento do Sistema Fiep e dos industriais 
paranaenses à disposição dos parlamentares para 
que, juntos, possamos transformar o Paraná no 
melhor lugar para a indústria no Brasil, colocando 
nosso estado ainda mais em evidência nos 
cenários nacional e internacional.

nosso estado. Temos convicção de que, criando-se 
condições propícias, o parque fabril paranaense, que 
já é o quarto principal do Brasil, pode crescer muito 
mais, contribuindo de maneira ainda mais relevante 
para o desenvolvimento do estado e do país.

Nesse processo, a atuação dos parlamentares 
é essencial. São eles que, ao propor, analisar e 
aprovar projetos de lei, podem criar políticas que 
melhorem o ambiente de negócios e incentivem 
os investimentos produtivos. E, em um ambiente 
democrático, nada mais justo que setores 
tão relevantes como a indústria apresentem, 
tecnicamente e com total transparência, seu 
posicionamento em relação a propostas que 
tramitam nas casas legislativas.

É com esse objetivo que a Fiep lança esta 19a 
edição da ������� ������������ ��� ����������
��� 
������ ��� ������. Nela, apresentamos 
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Por meio de seus Conselhos Temáticos, 
Setoriais e Regionais, a Fiep mantém 
um canal permanente de diálogo com 
empresários, sindicatos empresariais e a 
sociedade organizada. Além de receberem 
demandas relacionadas a seus respectivos 
temas, setores ou regiões, os Conselhos 
também subsidiam a diretoria da entidade, 
ajudando na elaboração de ações e 
estratégias na defesa dos interesses da 
indústria paranaense.

Nesse contexto, o Conselho Temático 
de Assuntos Legislativos tem o papel 
de buscar articulação com as diferentes 
esferas do poder público, sempre com 
o objetivo de fornecer sua contribuição 
técnica nos debates que impactam 
diretamente na atividade industrial. 
Para isso, a aproximação com a 
Assembleia Legislativa do Paraná, órgão 
responsável por analisar e aprovar 
qualquer alteração no arcabouço legal 
de nosso estado, é essencial.

Dentro desse processo, com apoio técnico 
da Gerência de Relações Governamentais da 
Fiep, fazemos o monitoramento permanente 
de todos os projetos de lei que tramitam na 
Assembleia, identificando aqueles que, positiva 
ou negativamente, podem ter algum tipo de 
influência para a indústria. Um trabalho que 
culmina na publicação da Agenda Legislativa da 
Indústria do Estado do Paraná.

Nesta 19a edição, a publicação traz, de maneira 
transparente e com pareceres técnicos, o 
posicionamento do setor industrial paranaense em 
relação a 23 projetos de lei. Para se chegar a esse 
conjunto de projetos prioritários, foram analisadas 
todas as 852 proposições protocoladas na 
Assembleia em 2024, sendo 358 delas identificadas 
como potencial de causar algum impacto, em 
diferentes níveis, sobre a indústria.

Com mais esta Agenda Legislativa, novamente 
queremos contribuir para que os deputados 
estaduais possam tomar decisões baseadas em 
subsídios técnicos e alinhadas com a realidade 
do setor produtivo paranaense. Mantemos, ainda, 
o Conselho Temático de Assuntos Legislativos 
e todo o conhecimento dos especialistas do 
Sistema Fiep à disposição para aprofundar 
debates e construir caminhos para que as leis 
apreciadas pela Assembleia possam impulsionar 
cada vez mais o crescimento da indústria e o 
desenvolvimento do Paraná.

Miguel Rubens Tranin
Coordenador do Conselho Temático de Assuntos Legislativos da Fiep

Edson Hideki Ono
Vice-coordenador do Conselho Temático de Assuntos Legislativos da Fiep

MENSAGEM DA 
COORDENAÇÃO 
DO CONSELHO 

TEMÁTICO DE
ASSUNTOS

LEGISLATIVOS
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O desenvolvimento da economia nacional depende de 
diversos fatores, dentre eles o crescimento industrial, 
cujos resultados são refletidos no aumento do número de 
empregos e no maior dinamismo comercial. Para combater 
as dificuldades enfrentadas nestes últimos anos, é necessário 
investir na expansão produtiva para alcançar índices 
satisfatórios de competitividade econômica. Mas para isso, é 
vital que o setor industrial conte com o apoio dos Poderes 
Executivo e Legislativo. 

Para que as indústrias paranaenses possam prosperar, é 
importante que os parlamentares mantenham um diálogo 
aberto e transparente com os setores impactados pela criação 
de novas normas, propiciando, assim, o estabelecimento de 
políticas públicas favoráveis ao desenvolvimento econômico 
e social do estado. 

Tais políticas devem levar em conta a busca pela melhoria 
de infraestrutura, desburocratização das relações comerciais 
internacionais, facilitação da abertura de novos mercados, 
diminuição de barreiras nacionais para a importação e 
exportação de produtos industrializados e, sobretudo, é 
fundamental que não se criem normas que dificultem ainda 
mais o funcionamento do setor produtivo. 

Além disso, é necessário criar mecanismos que simplifiquem e 
desburocratizem o registro de novas empresas, desestimulando, 
assim, a economia informal, que prejudica sobremaneira 
àquelas que se esforçam para estar em dia com suas obrigações 
tributárias, fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

06

REGULAMENTAÇÃO DA
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Desenvolvimento
científico, tecnológico
e inovação

Institui o Plano de Diretrizes de Inteligência Artificial na Administração 
Pública Estadual – PDIA/PR, promovendo o desenvolvimento e a utilização 
ética, transparente e eficiente de tecnologias de inteligência artificial no 
âmbito do Poder Executivo do Estado do Paraná. 

Diversas iniciativas já estão em andamento, como a utilização de IA para análise 
de dados, correção de textos e otimização de processos administrativos. 

A capacitação contínua dos servidores é enfatizada, e propõe-se a formação 
de parcerias com universidades e instituições de ensino técnico para integrar 
cursos de IA nos currículos acadêmicos, além de customizar o conteúdo 
para atender às necessidades específicas de diferentes secretarias. 

O projeto também discute a necessidade de diretrizes éticas para o uso 
da IA, garantindo a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e promovendo uma IA responsável. A proposta de um "sandbox 
regulatório" é apresentada como uma forma de testar novas aplicações em 
um ambiente controlado, antes da implementação em larga escala. 

Os benefícios esperados incluem a melhoria na qualidade e agilidade dos 
serviços públicos, a otimização de recursos, melhor assertividade na tomada 
de decisões e o fomento ao ecossistema de inovação. 

As principais mudanças envolvem: 

Alteração de Denominação: a Secretaria de Estado da Inovação, 
Modernização e Transformação Digital (SEIMT) passa a ser denominada 
Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial (SEIA). 

Modificações em Leis Existentes: o projeto altera a Lei n.° 17.480, de 10 de 
janeiro de 2013, e a Lei n.° 19.479, de 30 de abril de 2018, para adequá-las às 
novas diretrizes e responsabilidades relacionadas à IA. 

�����������
�����������

������
��������
Institui o Plano 
de Diretrizes de 
Inteligência Artificial na 
Administração Pública 
Estadual e altera as 
leis que especifica.

Foco: Instituição 
de Plano de Diretriz 
Estadual sobre 
Inteligência Artificial  
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Novas Competências: a nova legislação define responsabilidades para a SEIA, incluindo 
monitoramento de projetos de IA, promoção de parcerias com o setor privado e garantia 
da transparência nas operações de IA. 

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 19/3/2025 – Diretoria de Assistência ao Plenário (DAP):
Redação final aprovada. 

Fonte: Sistema Fiep
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É fundamental que os governos estabeleçam como 
metas políticas públicas voltadas à atenuação de 
desigualdades. O estado deve buscar medidas capazes 
de inserir os grupos em situação de vulnerabilidade no 
mercado com a oferta de ensino público de qualidade 
em todos os níveis e cursos profissionalizantes, 
disponibilizando saneamento básico, saúde pública e 
habitação popular, principalmente em regiões de baixo 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH).

Para alterar a situação atual, faz-se necessário que 
os recursos disponíveis sejam mais bem utilizados, 
proporcionando a todos acessos à igualdade de 
oportunidades.

Com esse objetivo, apresentamos a análise dos projetos 
de lei a seguir:

SOCIAL
INFRAESTRUTURA

08
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Cria o programa de empresa parceira na luta ao enfrentamento à violência 
doméstica e familiar, o estímulo à inclusão produtiva de mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar no mercado de trabalho por desoneração 
fiscal, mediante a redução de alíquotas de impostos, taxas e de outras 
receitas estaduais.

Cabe ao estado a criação de lei para a inclusão do benefício, concedido à 
empresa parceira, dedução ou redução de alíquotas de impostos, taxas e de 
outras receitas estaduais. Será possível, ainda, autorizar a compensação de 
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 
do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Estadual.

����������������������

- A dedução dos tributos mencionados não poderá exceder 20% (vinte por 
cento) do valor devido no período correspondente;

- No que tange aos créditos vincendos, a Lei deverá determinar a apuração 
do montante da compensação, não podendo cominar na redução maior 
que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento;

- A utilização dos benefícios previstos nesta proposta está condicionada 
à participação do contribuinte na política pública prevista, bem como na 
devida comprovação de registro de contrato de trabalho na CTPS;

Responsabilidade 
social

������������

��������������
������������

Cria o Programa 
“Empresa Parceira na 
Luta ao Enfrentamento 
à Violência Doméstica 
e Familiar”, no âmbito 
do estado do Paraná.

Foco: Criação do 
Programa “Empresa 
Parceira na Luta ao 
Enfrentamento à 
Violência Doméstica 
e Familiar”
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- A proposta estabelece ainda medidas obrigatórias ao Governo do Estado 
do Paraná, que deverá, entre outras medidas, disponibilizar plataforma 
de acesso e manuseio restrito a equipes técnicas dos equipamentos de 
assistência social nos órgãos do estado, para cadastro do público-alvo da 
proteção e consulta de vagas disponíveis.

���������������������

A apuração das informações prestadas deverá ser de responsabilidade da 
Secretaria da Receita Estadual do Paraná, que deverá verificar a habilitação 
e aplicação dos incentivos fiscais previstos.

- EM DOLO, FRAUDE ou SIMULAÇÃO, inclusive no caso de desvio de objeto, 
envolvendo o beneficiário do incentivo fiscal, a norma prevê punição com 
multa correspondente a três vezes o valor da vantagem indevidamente 
recebida, sem prejuízo das responsabilidades cíveis e criminais previstas na 
legislação vigente.

Nos casos em que a irregularidade estiver sendo cometida sob o 
nome da pessoa jurídica, a norma imputa responsabilidade e multa ao 
acionista controlador e aos administradores e funcionários que para ele 
tenham concorrido.

A multa será aplicada também àquele que, obtendo a desoneração fiscal 
prevista nesta Lei, deixa de cumprir as condicionantes determinadas.

Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta norma no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias.

Tramitação: 25/09/2023 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
Aguardando a designação de relator para a emissão de parecer

Fonte: Sistema Fiep
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09
Nos últimos anos houve avanços significativos nas 
relações de trabalho, como a Reforma Trabalhista e outras 
melhorias em legislações sobre o tema. Com o advento da 
pandemia do coronavírus, algumas dessas mudanças foram 
potencializadas, alterando significativamente as formas das 
relações do trabalho, sobretudo naquilo que diz respeito à 
adoção de novas tecnologias e de outros meios digitais. 

Apesar dos avanços, ainda há incertezas na esfera 
econômica, uma vez que os prejuízos causados pela ameaça 
à saúde pública, bem como questões relativas ao cenário 
internacional, são sentidos no país, refletindo diretamente na 
geração de emprego e renda da população.

Nessa perspectiva, o grande desafio é garantir a criação de um 
ambiente de trabalho com segurança jurídica e a manutenção 
do emprego de milhares de trabalhadores.

Assim, é fundamental que novas legislações estejam 
em harmonia com a realidade enfrentada pelos setores 
responsáveis pela geração de emprego e renda, e que 
os aperfeiçoamentos da legislação ocorram em âmbito 
federal, respeitando a Constituição Federal e as normas que 
regulamentam o direito trabalhista.

Com esse objetivo, apresentamos a análise dos projetos de 
lei a seguir:

LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA

09
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Relações 
individuais de 
trabalho

����������

Obriga as empresas que participam de programas de benefícios ou isenções 
fiscais a reservar 5% (cinco por cento) de suas vagas de emprego para pessoas 
acima de 50 anos.

A porcentagem de 5% (cinco por cento), estabelecida pela norma, deve 
ser mantida enquanto vigorar o programa de incentivo fiscal do qual a 
empresa participa.

Ressalva-se que as microempresas e empresas de pequeno porte, regidas 
pelo artigo 179 da Constituição Federal, ficam isentas das obrigações 
presentes nesta proposição.

O percentual de cotas previsto nesta proposição só deverá ser realizado 
durante a aplicação do incentivo fiscal, mesmo nos casos em que o subsídio 
objetivar a realização de atividades como meta.

No caso de a aplicação do percentual previsto pela norma resultar em um 
número fracionado nas contratações dos funcionários, a empresa deverá 
elevar até o primeiro número inteiro subsequente.

A proporcionalidade das vagas de trabalho aplicada às pessoas com 
deficiência, determinada por legislação federal, deverá ser excluída dos 
percentuais de cargos determinados pela presente proposição.

A Administração Pública, autárquica, fundacional e sociedades de economia 
mista, nas quais o ingresso de empregados se dá por processo seletivo 
público de concurso de provas ou de provas e títulos, ficarão isentas 
desta proposição.

������������
�������������
�����������

Dispõe sobre a 
obrigatoriedade 
de as empresas 
que participam 
de programas de 
benefício ou isenção 
fiscal no estado do 
Paraná reservarem, 
no mínimo, 5% de 
suas vagas para 
pessoas acima de 
50 anos de idade.

Foco: Destinação 
de 5% das vagas 
das empresas no 
estado do Paraná 
que participam 
de programas 
de incentivos e 
benefícios fiscais, 
para contratação 
de pessoas acima 
de 50 anos
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As empresas que não cumprirem os percentuais determinados nesta proposição terão 
o incentivo fiscal cancelado.

Nos casos de desligamento de funcionários, a empresa terá o prazo máximo de 60 
(sessenta) dias para enquadrar novo profissional com as mesmas características, com 
o objetivo de cumprir a determinação normativa.

Esta norma aplica-se a toda empresa que, diretamente ou por meio de consórcio, for 
beneficiada por todo e qualquer programa de incentivo fiscal no estado do Paraná.

Esta proposição entrará em vigor na data da sua publicação.

Tramitação: 05/02/2024 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Altera a legislação estadual que versa sobre licitações, contratos 
administrativos e convênios firmados com o Poder Público para estabelecer 
a obrigatoriedade de percentuais mínimos de participação de trabalhadoras 
mulheres e trabalhadores locais.

Fica estabelecido que as licitações que tenham como objeto a contratação 
de obras e serviços de qualquer natureza, incluindo os de engenharia, a 
empresa vencedora deverá executar o objeto com participação direta de 
no mínimo 30% (trinta por cento) de trabalhadoras mulheres. 

Já nas obras e nos serviços de engenharia com valor superior ao limite legal 
de dispensa de licitação, a empresa vencedora deverá executar o objeto da 
licitação com participação direta na força de trabalho de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) de pessoas com residência há pelo menos 1 (um) ano 
nos municípios onde a obra e/ou serviço serão prestados, ou, inexistindo 
mão de obra suficiente nestes, de pessoas residentes no estado do Paraná 
há pelo menos 1 (um) ano. Nos casos de refugiados, asilados, apátridas 
ou pessoas com processo de visto humanitário pendente, é dispensado o 
tempo de residência mínimo.

A empresa deverá demonstrar a participação efetiva dos trabalhadores nas 
condições legais, não bastando ter em seu quadro de funcionários pessoas 
em funções sem relação com o objeto da licitação, e estará sujeita às 
sanções aplicáveis ao descumprimento da obrigação contratual em caso 
de inobservância.

Esta proposição entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação.

Tramitação: 03/04/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
parecer pela baixa diligência à Procuradoria Geral de Justiça (PGJ) e 
Secretaria de Estado de Administração e Previdência (SEAP)

Fonte: Sistema Fiep
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Altera a Lei n.° 
15.608/2007, 
que estabelece 
normas sobre 
licitações, contratos 
administrativos e 
convênios no âmbito 
dos Poderes do 
Estado do Paraná, a 
fim de estabelecer 
percentuais de 
trabalhadoras 
mulheres e 
trabalhadores locais 
nas contratações.

Foco: Inclusão de 
percentuais mínimos 
para participação 
de trabalhadoras 
mulheres e 
trabalhadores locais 
em licitações de 
serviços e obras no 
estado do Paraná
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Visa garantir a estabilidade da mulher gestante até o quinto mês pós-parto,
independente da espécie de contrato de trabalho, em âmbito público ou 
particular, bem como assegurar que salário e direitos não sejam reduzidos.

A proposta objetiva garantir para as mulheres gestantes estabilidade 
provisória, na qual fica impossibilitada a dispensa por parte do empregador, a 
partir da confirmação da gravidez até, no mínimo, cinco meses após o parto.

Além da estabilidade, projeto menciona a irredutibilidade salarial e a 
manutenção de benefícios, gratificações e outros direitos vigentes ao 
momento da estabilidade da empregada.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 16/03/2023 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Dispõe sobre diretrizes 
para estabilidade 
da mulher gestante 
no âmbito do 
estado do Paraná.

Foco: Promoção da 
estabilidade da mulher 
gestante no âmbito 
do estado do Paraná
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Uma das maiores preocupações do setor industrial brasileiro é manter um 
sistema tributário e fiscal coerente com a conjuntura econômica.

Por isso, é importante melhorar o sistema tributário do país, visando, de fato, a 
simplificação tributária, a desoneração das exportações e dos investimentos, 
a redução da litigiosidade, tornando o Paraná atrativo a investimentos.

A Fiep acredita que um modelo tributário simplificado e justo, que fomente a 
produção, alavancará os investimentos em nosso estado, fortalecendo nossa 
economia e propiciando geração de riquezas para os paranaenses.

Com esse objetivo, apresentamos a análise dos projetos de lei a seguir:

S ISTEMA
TRIBUTÁRIO

10
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A proposta inclui o artigo 2°-A, na Lei n.° 20.946/2021, que dispõe sobre o 
programa de parcelamento incentivado de créditos tributários, permitindo 
que esses créditos possam ser quitados, parcialmente ou integralmente, 
por meio da compensação com créditos acumulados de ICMS, desde que 
habilitados no Sistema de Controle da Transferência e Utilização de Créditos 
Acumulados (Siscred), permitindo a compensação com débitos próprios ou 
transferência para compensação com débitos de terceiros.

Essa alteração objetiva resolver um problema recorrente no sistema tributário 
estadual: o acúmulo de créditos de ICMS, que frequentemente resulta na 
burocracia do capital de giro das empresas. Essa situação prejudica a 
sustentabilidade financeira das empresas e pode levar ao encerramento 
de suas atividades, com impacto no emprego e na arrecadação estadual.

Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Tramitação: 21/05/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep

Defesa do 
contribuinte
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Altera a Lei n.° 20.946 
de 20 de dezembro 
de 2021, que dispõe 
sobre o programa 
de parcelamento 
incentivado de 
créditos tributários 
relativos ao ICM e ao 
ICMS, e de créditos 
não tributários 
inscritos em dívida 
ativa pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, 
nas condições 
que especifica.

Foco: Acrescenta à 
Lei n.° 20.946/21 o 
art. 2° - A, que dispõe 
sobre o programa 
de parcelamento 
incentivado de 
créditos tributários
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Propõe a criação de um Programa de Parcelamento Incentivado para 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) e ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
inclusive o devido por Substituição Tributária (ICMS-ST) e aos créditos 
tributários relativos ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 
- ITCMD, incluindo multas ambientais e créditos não tributários inscritos em 
dívida ativa pela Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná. 

Este programa permitirá aos contribuintes parcelar suas dívidas com 
descontos que variam entre: parcela única com redução de 80% (oitenta 
por cento) do valor da multa e do valor dos juros, em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, iguais ou sucessivas, com redução de 70% (setenta por 
cento), em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
com redução de 60% (sessenta por cento) e em até 180 (cento e oitenta) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa e dos juros. 

Com isso, visa fomentar a regularização fiscal, permitindo que contribuintes 
quitem suas obrigações de forma mais acessível, reduzindo a inadimplência 
tributária, contribuindo para a arrecadação estadual e, consequentemente, 
para investimentos em serviços públicos, estimulando a economia local, 
permitindo que empresas regularizem suas dívidas, facilitando o acesso ao 
crédito e promovendo o crescimento.

Haverá revogação do parcelamento em casos de inobservância de qualquer 
exigência imposta na Lei, a falta de pagamento da primeira parcela no prazo 
informado, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, a 
falta de recolhimento do ICMS declarado mediante EFD, GIA-ST ou DSTDA 
não regularizado no prazo de 60 (sessenta) dias, e o descumprimento de 
outras condições estabelecidas pelo Poder Executivo.

Desburocratização 
tributária

�����������

������������
���������������­����
Dispõe sobre o Programa 
de Parcelamento 
Incentivado de Créditos 
Tributários Relativos ao 
ICM e ao ICMS, multas 
ambientais e de créditos 
não tributários inscritos 
em dívida ativa pela 
Secretaria de Estado da 
Fazenda, nas condições 
que especifica.

Foco: Parcelamento 
incentivado de 
créditos tributários
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Nos casos que houver a rescisão do parcelamento pelo devedor, o saldo 
remanescente será inscrito em dívida ativa, ou substituída a Certidão de 
Dívida Ativa já existente para início da execução judicial ou extrajudicial.

Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e será regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da sua vigência.

Tramitação: 05/07/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Levando em conta a disposição da responsabilidade tributária no Código 
Tributário Nacional, esta proposição adota igual orientação topográfica para 
a legislação estadual, razão pela qual acresce na lei alterada o Capítulo XIII, 
que trata sobre responsabilidade tributária.

Ficam pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os pais, pelos 
tributos devidos por seus filhos menores; os tutores e curadores, pelos 
tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; os administradores de 
bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; o inventariante, pelos 
tributos devidos pelo espólio; o síndico e o comissário, pelos tributos 
devidos pela massa falida ou pelo concordatário; os tabeliães, escrivães 
e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos 
praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; os sócios, no 
caso de liquidação de sociedade de pessoas, os mandatários, prepostos 
e empregados; e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado.

A mera procuração não configura a responsabilidade tributária do 
procurador, exceto se comprovada a prática de atos com excesso de 
poderes ou a prática de conduta dolosa.

O contabilista responde subsidiariamente pela infração, quando 
comprovada, por meio de processo administrativo fiscal, a prática de 
condutas de forma dolosa, sem prejuízo de outras condutas dolosas 
devidamente comprovadas, como quando for preposto do sujeito passivo, 
desde que comprovada a sua contribuição de forma decisiva, livre, 
consciente e com nexo causal ao resultado ilícito alcançado; quando instruir 
ou assessorar o sujeito passivo, ou participar ativamente para indicação 
da existência de estabelecimento que não existe de fato; constituição de 

Obrigações, multas 
e administração 
tributárias
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Altera a Lei n.° 
11.580/1996, que dispõe 
sobre o Imposto 
Sobre Circulação 
de Mercadorias e 
Prestação de Serviços 
de Transporte 
Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação.

Foco: 
Responsabilização 
tributária de terceiros 
quanto ao pagamento 
do ICMS no estado 
do Paraná
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pessoa jurídica com a indicação de interpostas pessoas 
no contrato social; quando realizar o controle de estoque 
de mercadorias e for comprovado que o sujeito passivo 
não opera com estoque físico, ou que as entradas 
documentadas ocorreram em volume superior ao de 
saídas documentadas, caracterizando-se a venda sem 
documento fiscal; quando realizar lançamento contábil 
ou fiscal que gere créditos de impostos indevidos, desde 
que comprovado o conhecimento do contabilista sobre a 
falsidade dos documentos apresentados; quando possuir 
poderes de representação, gerência ou similar à época 
do cometimento da infração, desde que comprovada 
a prática de ação dolosa com o fim de suprimir o 
pagamento do ICMS.

Fica alterado o artigo 54 da Lei n.° 11.580/1996, que 
dispõe sobre o ICMS no Paraná, determinando que 
constitui infração toda ação ou omissão que importe em 
inobservância da legislação tributária relativa ao ICMS 
pelo contribuinte e, quando houver dolo, pelos terceiros. 
Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, 
todos os que de qualquer forma concorram dolosamente 
para a sua prática ou dela se beneficiem.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 10/02/2022 – Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ): aguardando designação 
de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Os investimentos em infraestrutura são essenciais para o desenvolvimento 
econômico, a redução do custo logístico e o aumento da competitividade 
dos produtos paranaenses e brasileiros, ocasionando ainda a geração de 
emprego, o bem-estar social e o maior dinamismo das exportações. A atração 
de investimentos e a competitividade das indústrias paranaenses são afetadas 
diretamente pela disponibilidade e pela qualidade da infraestrutura.

Nesse sentido, todo e qualquer impacto da falta de expansão, manutenção e 
modernização de serviços, como a de logística em transportes nos modais 
de portos, ferrovias, rodovias e aeroportos, distribuição de gás, energia, 
telecomunicações e saneamento, representam desvantagens competitivas 
para as empresas do estado em relação aos seus concorrentes.

A retomada dos investimentos para a expansão desses serviços constitui, 
portanto, um importante desafio a ser enfrentado pelo governo estadual 
e pelo setor privado. Faz-se necessário o aperfeiçoamento de marcos 
regulatórios, estruturas de administração e de planejamento setorial, a fim 
de que haja mais participação da iniciativa privada nos investimentos em 
infraestrutura, agilidade nos processos decisórios, bem como a necessária 
segurança jurídica que atrairá o investidor tanto de capital nacional como 
estrangeiro, principalmente nas discussões relativas às novas concessões 
de serviço público.

O Sistema Fiep coloca-se como um parceiro dos gestores públicos para 
contribuir com estudos, projetos e pareceres que visem alavancar e construir 
novos rumos para o setor de infraestrutura do estado do Paraná.

Com esse objetivo, apresentamos a análise dos projetos de lei a seguir:

INFRAESTRUTURA
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Propõe alterações na Lei n.° 19.924/2019, que obriga as concessionárias de 
pedágio no Paraná a afixar o cronograma de obras relacionado ao Programa 
de Exploração do Lote previsto nos contratos com o governo estadual. As 
mudanças visam melhorar a transparência, obrigando as concessionárias 
a divulgar essas informações de maneira mais ampla e em tempo real, 
utilizando meios como redes sociais e seu site oficial. 

A proposta atualiza o formato e a frequência das informações, especialmente 
sobre o andamento das obras e o estado das rodovias, tornando obrigatório 
o uso de plataformas digitais para proporcionar atualizações em tempo real 
sobre trânsito, trechos em obras, estado das rodovias, valores de pedágio e 
outras informações relevantes aos usuários.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 02/04/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Altera dispositivos 
da Lei n.° 19.924, de 
2 de setembro de 
2019, que obriga as 
concessionárias de 
pedágio a afixar o 
cronograma de obras 
do programa de 
exploração do lote 
previsto no contrato com 
o Governo do Estado.

Foco: Obrigação de 
as concessionárias 
de pedágio no Paraná 
repassarem informações 
em tempo real e por 
meio de plataformas 
digitais as informações 
de obras, trânsito 
etc., aos usuários  
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Cria o seguro-garantia obrigatório para obras e serviços de engenharia 
realizadas no âmbito do estado do Paraná, contratadas pelo Poder 
Público Estadual por meio de licitação ou contratos administrativos, 
em qualquer das três esferas de Poder, com o intuito de garantir o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada 
perante o contratante em razão de participação em licitação ou 
contratos administrativos, pertinente a execução de obras públicas e 
serviços de engenharia.

DO VALOR DA GARANTIA

O mecanismo deve ser garantido no instrumento convocatório das 
licitações e contratos administrativos, que deverá ser cumprido para 
a habilitação nas licitações, limitado a 5% (cinco por cento) do valor 
estimado da contratação. 

A apresentação do seguro-garantia implica a dispensa da habilitação 
econômico-financeira. Em contrapartida, a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação 
implicará execução do valor integral. 

Nos casos em que a licitação for pela retomada da execução do 
contrato pela seguradora, a garantia deverá ser de 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas 
condições daquele.

O Poder Executivo deverá regulamentar esta norma no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua publicação, 
estabelecendo os critérios técnicos para adoção da presente prática e 
dispor sobre a garantia de pagamento por parte do Poder Público às 
empresas contratadas.

Esta proposição entrará em vigor um ano após a data de sua publicação.

Tramitação: 17/08/2023 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Institui a “Lei Paranaense 
do Performance Bond”, 
que dispõe sobre a 
garantia de execução 
e conclusão de obras 
contratadas pelo Poder 
Público no âmbito do 
estado do Paraná.

Foco: Criação de 
seguro-garantia para 
execução e conclusão 
das obras públicas
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Visa ao desenvolvimento dos Aeroportos Industriais do Paraná 
(PRÓ-AÉREO), com o aproveitamento da infraestrutura das áreas e 
dos entornos dos aeroportos paranaenses, visando à consolidação 
dos polos de desenvolvimento do estado para o fortalecimento do 
desenvolvimento econômico e o comércio exterior do Paraná.

INDICAÇÕES DA PROPOSIÇÃO SOBRE AS COMPETÊNCIAS DO 
EXECUTIVO

O Poder Executivo deverá contribuir com o objetivo do projeto com as 
seguintes ações: (i) apoiar a criação de centros de prestação de serviços 
de movimentação, distribuição e armazenagem de mercadorias; 
(ii) facilitar a realização do transporte multimodal, intermodal e de 
transbordo e a utilização, consolidação e segregação de cargas; (iii) 
incentivar a criação de parque industrial voltado para a indústria não 
poluente de alta tecnologia e de produtos de grande valor agregado, 
inclusive para a indústria de fabricação de aeronaves, suas partes e 
peças, de materiais de reposição, manutenção ou reparo de aeronaves, 
de equipamentos, de instrumentos de tecnologia aeroespacial e sistema 
de inovação aeroespacial; (iv) promover o incremento das operações 
de importação e exportação de mercadorias e da prestação de serviços, 
com utilização do transporte aéreo pelos aeroportos paranaenses; (v) 
incentivar o desenvolvimento ordenado dos municípios situados no 
entorno dos aeroportos paranaenses, orientando-os para a instalação 
de empresas dedicadas às atividades de comércio exterior, de cargas 
e serviços e a atividades complementares a estas; (vi) atrair empresas 
seguradoras, de entrega de encomendas, de transporte e de turismo 
para o entorno dos aeroportos paranaenses; (vii) promover a criação 
de centros de convenções e criar incentivos para os setores hoteleiro e 
de alimentação; e (viii) promover a criação ou a ampliação de terminais 
de carga nas áreas e nos entornos dos aeroportos paranaenses.
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Dispõe sobre o 
Desenvolvimento dos 
Aeroportos Industriais do 
Paraná (PRÓ-AÉREO).

Foco: Criação de 
programa estadual para 
o desenvolvimento 
dos aeroportos 
industriais do estado

������������



Sistema Fiep
61

REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA

Para a participação no programa, a norma estabelece alguns requisitos:

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (ICMS); (ii) Exercício de 
atividade industrial, comercial ou de prestação de serviços nas áreas de 
abrangência do Programa; (iii) apresentar projeto de utilização de unidade 
industrial, comercial ou de prestação de serviços, caracterizada como 
estruturante nas atividades dos aeroportos paranaenses; (iv) apresentar 
comprovação de cumprimento do Plano Diretor das Áreas de Influências 
dos aeroportos paranaenses, quando couber; (v) possuir, preferencialmente, 
projetos integrados com os parques tecnológicos, centros e institutos 
de pesquisa e universidades localizadas nos municípios do entorno dos 
aeroportos paranaenses.

MEDIDAS DO PROGRAMA

- Concessão de benefícios, incentivos e facilidades fiscais estaduais:

(i) isenção de impostos sob condição resolutiva, nos termos do art. 179, CTN, que 
determina que a isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, 
em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento 
com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do 
cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão.

(ii) diferimento e suspensão da incidência do ICMS;

(iii) regime de substituição tributária;

(iv) transferência de créditos acumulados do ICMS;
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(v) regimes especiais facilitados do cumprimento de obrigações
tributárias acessórias;

(vi) prazos especiais para pagamento dos tributos estaduais; e

(vii) crédito presumido do ICMS.

– Criação de área de neutralidade fiscal, com o objetivo de desonerar de 
tributação estadual e/ou municipal nas operações e prestações internas 
e de importações realizadas por empresa participante do programa: para 
a consecução dos objetivos desta proposta, fica concedido, nos termos e 
limites previstos em regime especial, crédito presumido ou redução de base 
de cálculo:

(i) às empresas prestadoras de serviços de transporte aéreo signatárias de 
protocolo de intenções, relativamente ao ICMS devido nas operações com 
mercadorias ou bens relacionados com suas atividades;

(ii) aos fornecedores das empresas prestadoras de serviços de transporte 
aéreo signatárias de protocolo de intenções, relativamente ao ICMS devido 
nas operações com bens do ativo permanente, em operação interna a elas 
destinadas; e

(iii) às empresas fabricantes de aeronaves, suas partes e peças, de materiais 
de reposição, manutenção ou reparo de aeronaves e de equipamentos e 
instrumentos de tecnologia aeroespacial, na forma prevista em regulamento;

- Criação de estrutura fazendária exclusiva para atender às empresas 
participantes do programa;

- Inserção nos programas de financiamento com recursos de fundos 
estaduais, inclusive em relação as linhas de créditos da Fomento Paraná 
S.A. e do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE;

- Implantação de regimes aduaneiros especiais, como entrepostos 
aduaneiros, depósitos alfandegados certificados, admissão temporária, 
entreposto industrial, estação aduaneira do interior e depósito especial 
alfandegado, na região e nas áreas dos aeroportos, destinados a dar suporte 
às operações de comércio exterior, em comum acordo com a União;

- Celebração de convênio de mútua colaboração com órgão ou entidade 
das administrações federais, estadual ou municipal.
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GESTÃO DO PRÓ-AÉREO

A norma autoriza, por decreto, a instituição de um Grupo Coordenador 
composto por órgãos do governo e entidades do setor produtivo, entre elas a 
Federação das Indústrias do Estado do Paraná (Fiep) e a Associação Comercial 
do Estado do Paraná (ACP), cuja participação ficará condicionada a adesão 
voluntária, que será formalmente manifestada ao governador do estado.

O grupo será responsável pela administração do programa e deverá ser 
presidido por representante de um dos órgãos ou entidades do estado, indicado 
pelo governador do estado.

Quanto ao grupo, a norma possibilita (i) realizar pesquisas e elaboração de 
Plano Diretor dos aeroportos, com o apoio de órgãos e entidades dos governos 
estadual e federal; (ii) permite a proposição de legislações com intuito de 
incrementar atividades aeroportuárias; (iii) a deliberação de entrada no 
programa, bem como o plano de aplicação dos recursos; (iv) averiguação de 
áreas para efeito de implantação ou ampliação de unidade industrial, comercial 
ou de prestação de serviços; e (v) a celebração de convênios para alcançar os 
objetivos da proposição.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 30/10/2023 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando a designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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O Paraná consta em primeiro lugar no quesito de sustentabilidade ambiental 
no ranking de competitividade dos estados, conforme publicação do Centro 
de Liderança Pública (2024). Apesar dos bons resultados, é importante 
avançar nos cuidados com o meio ambiente.

Nesse sentido, faz-se urgente a adoção de boas práticas de gestão 
ambiental, sendo o Poder Público um grande aliado para a construção de 
mecanismos que contemplem políticas de incentivo à preservação do meio 
ambiente, considerando o crescimento industrial sustentável e estratégias 
de negócios alinhadas aos princípios da sustentabilidade.

Assim, dentre algumas iniciativas de uma agenda política de desenvolvimento 
sustentável, destacamos: (i) o fomento à produção de energias renováveis,  
a fim de reduzir a dependência de combustíveis fósseis e atrair novos 
investimentos ao setor; (ii) incentivo à cadeia de reciclagem; (iii) gestão 
de resíduos sólidos; (iv) aperfeiçoamento de programas de educação 
ambiental; (v) programas de manejo sustentável de áreas florestais; (vi) 
programas de preservação aliados à iniciativa privada; (vii) investimentos 
no controle da poluição; (viii) e tratamento de efluentes.

Destaca-se a importância da economia circular, tendo em vista que 
seu conceito está associado ao seu desenvolvimento econômico, a um 
melhor uso de recursos naturais, alinhados aos meios de novos modelos 
de negócios e otimização nos processos de fabricação com menor 
dependência de matéria-prima virgem, priorizando insumos mais duráveis, 
recicláveis e renováveis.

A Fiep defende que somente por meio da conscientização e da instituição 
de políticas públicas que incentivem e considerem o meio ambiente será 
possível aliar o crescimento econômico do estado às boas práticas de 
sustentabilidade e desenvolvimento das indústrias do Paraná.

Com esse objetivo, apresentamos a análise dos projetos de lei a seguir:

MEIO
AMBIENTE

12
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Propõe o reconhecimento do estado de emergência climática no 
estado do Paraná, devido às mudanças climáticas potencializadas pelas 
atividades humanas.

Definem-se os seguintes conceitos: 

Adaptação: iniciativas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais 
e humanos diante dos efeitos da mudança do clima; 

Emergência climática: situação que exige ação urgente para reduzir 
ou interromper a mudança climática e evitar danos socioambientais 
potencialmente irreversíveis; 

Gases de efeito estufa: constituintes gasosos que absorvem e reemitem 
radiação infravermelha na atmosfera; 

Mitigação: mudanças tecnológicas que reduzem o uso de recursos naturais 
e emissões de gases de efeito estufa, além de medidas que reduzem 
emissões e aumentam sumidouros; 

Mudança climática: mudanças no clima global atribuídas à atividade humana; 

Vulnerabilidade: grau de suscetibilidade de um sistema aos efeitos adversos 
da mudança do clima. 

Determina que a coletividade deve empenhar esforços para mitigar 
e responder à emergência climática, buscando uma transição justa e 
sustentável para uma sociedade neutra em emissões de gases de efeito 
estufa até 2050. São estipuladas metas intermediárias de redução de 
emissões líquidas em comparação com 2005 até 2025 e 2030, alinhadas 
com as Contribuições Nacionalmente Determinadas do Brasil ao Acordo 
de Paris. 

As ações de resposta à emergência climática devem ser baseadas nos 
princípios da equidade, participação e proteção dos direitos fundamentais, 
especialmente das populações mais vulneráveis. A emergência climática 
deve ser considerada nas decisões do Poder Público estadual e municipal, 
integrando-se com as ações promovidas no âmbito federal.  
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Reconhece o estado de 
emergência climática 
no estado do Paraná 
e adota metas para 
seu enfrentamento.

Foco: Adoção de metas 
para enfrentamento de 
estado de emergência



Agenda Legislativa da �������
��
	
�
68

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 28/03/2025 - Comissão de Finanças e Tributação (CFT): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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O projeto acrescenta o § 4° ao art. 5° da Lei n.° 20.607/2021 para incluir a 
destinação prioritária dos resíduos para essas cooperativas, para promover 
inclusão social e valorização econômica dos catadores.  

O §  4° do art. 5° passa a estabelecer que o gerenciamento ambientalmente 
adequado de resíduos sólidos consiste em priorizar a destinação desses 
resíduos, quando gerados por grandes produtores, para cooperativas e 
associações de materiais recicláveis devidamente instaladas nos municípios.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 27/05/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Dispõe sobre o 
gerenciamento 
adequado de resíduos 
sólidos por parte dos 
grandes geradores e
a destinação prioritária 
para associações 
e cooperativas de 
catadores de 
materiais recicláveis.

Foco: Gerenciamento de 
resíduos sólidos emitidos 
por grandes geradores  
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Estabelece diretrizes para incentivar a economia circular da água no Paraná, 
chamada de “Água Renovável”. Essa proposta visa implementar práticas que 
promovam a redução do consumo e da poluição hídrica, encorajando o uso 
eficiente da água e a reciclagem de nutrientes presentes na água residual. 

Entre os princípios que fundamentam o projeto, destacam-se a manutenção 
da qualidade e da disponibilidade da água, a eficiência no uso dos recursos 
naturais, o desenvolvimento econômico aliado às práticas socioambientais, 
a transparência nas relações de consumo e o direito à informação. A 
iniciativa também busca promover a educação ambiental como forma de 
conscientizar a sociedade sobre a importância da preservação hídrica. 

O projeto propõe diversos objetivos, incluindo a mitigação do desperdício 
e da poluição da água, a preservação dos recursos hídricos e a redução da 
demanda por água tratada. Com esses objetivos, espera-se que a economia 
circular contribua para o fortalecimento da competitividade da indústria 
paranaense, ao mesmo tempo que incentiva a inovação tecnológica e a 
eficiência dos processos produtivos. Além disso, a proposta visa auxiliar 
as indústrias a cumprir as regulamentações nacionais e os compromissos 
ambientais internacionais, promovendo uma adaptação mais sustentável. 

Para concretizar esses objetivos, o projeto sugere a adoção de instrumentos 
como o Plano Estadual de Recursos Hídricos (PLERH) e a criação de 
comitês e planos de bacias hidrográficas, além de estabelecer parcerias 
com entidades nacionais e internacionais. Outros mecanismos previstos 
incluem incentivos fiscais e financeiros para apoiar práticas de economia 
circular, sempre dentro da legislação vigente. 

Além disso, o projeto destaca que, ao reduzir os custos de tratamento e 
incentivar o reúso da água, é possível promover uma gestão de longo 
prazo mais resiliente. Essa abordagem inovadora está alinhada com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, refletindo 
uma preocupação em adotar práticas que integrem sustentabilidade e 
competitividade econômica para o estado do Paraná. 

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 23/10/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Dispõe sobre diretrizes 
para o incentivo à 
economia circular 
da água no estado 
do Paraná – Água 
Renovável.

Foco: Diretrizes para 
incentivar a economia 
circular da água no 
Estado do Paraná  
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Propõe a criação da licença ambiental imediata, com o objetivo de 
promover a desburocratização e celeridade na concessão de licenças 
ambientais, ao mesmo tempo que garante segurança e responsabilidade 
técnica nos processos administrativos. Além disso, busca assegurar a 
conformidade com a legislação ambiental, fortalecendo a transparência 
e evitando a corrupção. 

As Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e Ambiental Simplificada (LAS) 
poderão ser emitidas por empresas credenciadas pelo Instituto Água e Terra 
(IAT). A assinatura dessas licenças deverá ser realizada por profissionais de 
nível superior na área de gestão ambiental, devidamente registrados nos 
órgãos de classe correspondentes. A Licença Prévia aprova a localização 
e a concepção do empreendimento, atestando sua viabilidade ambiental, 
enquanto a Licença de Instalação autoriza a instalação do empreendimento 
conforme planos e medidas de controle ambiental. Por sua vez, a Licença 
Ambiental Simplificada é destinada a empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental. 

O Poder Executivo será responsável por regulamentar a autorização e os 
critérios de credenciamento das empresas que poderão emitir a Licença 
Ambiental Imediata. 

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 06/11/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Cria a licença ambiental 
imediata, objetivando 
desburocratização, 
celeridade, segurança, 
responsabilidade 
técnica e atenção à 
legislação ambiental, na 
forma que especifica.

Foco: Criação da licença 
ambiental imediata
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Autoriza o Poder Executivo, mediante preenchimento de requisitos 
previstos, bem como, desde que haja convênio celebrado e ratificado pelos 
estados e pelo Distrito Federal, a reduzir para 12% (doze por cento) a carga 
tributária relativa à aquisição interna de biogás e biometano.

A medida implementa alterações ao artigo 14° da lei mencionada para 
incluir o inciso IX e parágrafo 10°. 

- O acréscimo do inciso IX visa estabelecer alíquota zero para as operações 
com (i) fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos, dispositivos, 
veículos, peças, partes e componentes utilizados nas plantas de produção 
de biogás e biometano, bem como na infraestrutura de transporte e 
logística do biogás e biometano; (ii) fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos, dispositivos, veículos, peças, partes e componentes 
utilizados na infraestrutura de armazenagem, interligação, conexão e 
transmissão da energia elétrica gerada a partir do biogás e biometano; 
(iii) fornecimento de material a ser empregado nas obras de construção 
civil necessárias aos empreendimentos de produção, transporte, logística e 
comercialização de biogás e biometano; e (iv) fornecimento de biomassa de 
resíduos, sejam eles de quaisquer fontes, tais como agropecuária, indústria, 
resíduos sólidos urbanos – RSU ou esgoto.

- O acréscimo do parágrafo 10° tem por finalidade estabelecer um prazo de 
vigência pelo prazo de dez anos, contado da data da entrada em operação 
da usina geradora de biogás ou biometano, sendo necessário observar 
algumas circunstâncias que garantem o retorno gradual da alíquota padrão.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 04/08/2023 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Dispõe sobre benefícios 
para incentivar as 
cadeias de produção 
e consumo de biogás 
e biometano, altera a 
Lei n.° 11.580/1996 e dá 
outras providências.

Foco: Criação de regra 
tributária específica 
para operações com 
biometano e biogás
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O objetivo da proposta é a criação da Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Desperdício de Alimentos, a ser celebrada anualmente, na semana 
que compreender o dia 29 de setembro, com o objetivo de promover 
debates, palestras e a divulgação de políticas públicas relacionadas ao 
aproveitamento de alimentos.

A proposta é fundamentada em dados alarmantes sobre o desperdício de 
alimentos, como o fato de que, em 2022, cerca de um bilhão de refeições 
foram descartadas, enquanto muitas pessoas ainda passam fome. Além 
disso, enfatiza a importância de campanhas educativas e a necessidade de 
envolver o setor privado e a sociedade civil na luta contra o desperdício.

O texto descreve a realização de audiências públicas e eventos para discutir 
a problemática do desperdício de alimentos, envolvendo gestores públicos, 
empresários e instituições que atuam na doação e reaproveitamento de 
alimentos. As ações propostas incluem a conscientização sobre o consumo 
responsável, o incentivo a práticas pedagógicas e culturais nas escolas 
sobre o tema, a promoção de boas práticas nas contratações de alimentos 
pelo poder público e campanhas publicitárias.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 27/11/2024 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Institui a Semana 
Estadual de 
Conscientização 
de Desperdício 
de Alimentos.

Foco: Criação da 
Semana Estadual de 
Conscientização sobre o 
Desperdício de Alimentos
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Acrescenta o § 2° ao art. 2° da Lei n.° 16.385/2010, determinando que a 
distribuição do leite deverá atender, também, idosos acima de 60 anos, 
com renda média per capita de um salário mínimo regional, previamente 
cadastrados por órgão a ser proposto pelo Poder Público em parceria com 
a Sociedade Civil Organizada.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 15/03/2022 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando a designação de relator para a emissão de parecer

Fonte: Sistema Fiep
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Acrescenta dispositivo 
à Lei n.° 16.385/2010, 
que institui o Programa 
Leite das Crianças.

Foco: Inclusão de 
idosos no Programa 
Leite das Crianças, na 
forma que especifica
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A proposta visa estabelecer a proibição da reconstituição do leite em pó 
importado para ser vendido como leite fluido no estado do Paraná.

Estabelece o projeto que a pessoa que infringir o disposto da Lei ficará 
sujeita às penalidades previstas, que poderão ser de apreensão do lote de 
leite reconstituído, multa e suspensão do registro sanitário.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 01/11/2023 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando a designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Proíbe a reconstituição 
do leite em pó de 
origem importada 
para venda como leite 
fluido no estado do 
Paraná e estabelece 
sanções aos infratores.

Foco: Proibição da 
reconstituição do 
leite em pó importado 
para venda no 
estado do Paraná
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Fica vedada a cobrança do ICMS sobre a Tarifa de Uso dos Sistemas 
Elétricos de Distribuição (TUSD) e a Tarifa de Uso dos Sistemas Elétricos de 
Transmissão (TUST) de energia elétrica.

A TUSD e a TUST não poderão constituir base de cálculo do ICMS cobrado 
do usuário de energia elétrica, seja pessoa física ou jurídica. A base de 
cálculo de ICMS incidente sobre energia elétrica deve corresponder à 
demanda de potência efetivamente utilizada.

Para efeitos desta proposição, serão definidos os seguintes conceitos:

(i) TUSD - Tarifa estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), destinada ao pagamento pelo uso do sistema de distribuição 
em determinado ponto de conexão ao sistema, formada por componentes 
específicos, cuja conceituação e respectivos critérios de reajuste e revisão 
estão definidos em regulamento específico da ANEEL;

(ii) TUST - Tarifa estabelecida pela ANEEL, na forma TUST-RB, relativa ao uso 
de instalações da Rede Básica, e TUST-FR, referente ao uso de instalações 
de fronteira com a rede básica.

Para efeito desta proposição, é definido que o fato gerador do ICMS ocorre 
na saída da mercadoria do estabelecimento:

(i) extrator;

(ii) produtor; 

(iii) gerador para qualquer outro estabelecimento de idêntica titularidade 
ou não, localização na mesma área, ou área contínua, ou diversa, destinada 
ao consumo ou utilização em processo de tratamento ou industrialização, 
ainda que as atividades sejam integradas.

O ponto de entrega da energia será a conexão do sistema elétrico do 
concessionário com as instalações elétricas da unidade consumidora do 
usuário, devendo estar situado no limite da via pública com o imóvel em 
que se localizar a unidade consumidora, e o ICMS deve incidir sobre o valor 
da energia elétrica efetivamente consumida, sendo esta a que for entregue 

Energia Elétrica
������������
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���������­����
Dispõe sobre a vedação 
da cobrança do Imposto 
sobre Operações 
Relativas à Circulação 
de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de 
Comunicação incidente 
sobre a Tarifa de Uso do 
Sistema de Distribuição 
ou sobre a Tarifa de 
Uso dos Sistemas 
de Transmissão de 
energia elétrica.

Foco: Proibição de 
incidência do ICMS 
sobre o uso de sistema 
de distribuição
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ao usuário e que tenha saído da linha de transmissão e entrado no estabelecimento, 
comercial ou residencial.

A fatura de energia elétrica deve apresentar, devidamente separados, o consumo 
efetivo de energia elétrica e o custo pelo uso do sistema, competindo ao usuário 
exclusivamente a responsabilidade pelo pagamento do ICMS incidente sobre o 
consumo de energia elétrica.

Por fatura, entende-se o documento comercial que apresenta a quantia monetária total 
que deve ser paga pelo usuário à distribuidora em função do fornecimento de energia 
elétrica, de conexão e uso do sistema ou da prestação de serviços, devendo especificar 
claramente os serviços fornecidos, a respectiva quantidade consumida, a alíquota de 
ICMS incidente sobre o consumo e o período de faturamento.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 01/10/2019 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ):
retirado de pauta a pedido do autor.

Fonte: Sistema Fiep
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Propõe diretrizes para que os municípios do Paraná ampliem os serviços de 
telecomunicações nas áreas rurais, utilizando tecnologia não inferior a 4G. O 
objetivo é garantir o acesso à internet nessas regiões, por meio de parcerias 
públicas e privadas. 

Entre as principais disposições do projeto: 

• Os municípios podem firmar contratos de compartilhamento de infraestrutura 
com concessionárias de energia elétrica para permitir a passagem de cabos 
nas áreas rurais, facilitando a prestação dos serviços de internet. 

• Esses contratos não serão onerosos, e as concessionárias poderão utilizar 
a infraestrutura de telecomunicações para transmitir dados necessários à 
distribuição de energia elétrica. 

• Não será exigida contraprestação pelo direito de passagem para instalação 
de redes de telecomunicação em bens públicos. 

• Haverá chamada pública para contratação dos serviços de telecomunicação, 
observando-se sanções para o não cumprimento das regulamentações de 
compartilhamento de infraestrutura. 

O projeto visa aumentar a conectividade rural, que atualmente é de apenas 
49% no estado, promovendo o desenvolvimento das áreas rurais, estimulando 
a produção agrícola, combatendo o êxodo rural e melhorando a segurança 
nessas regiões. 

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 26/02/2025 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando parecer do relator, Dep. Márcio Pacheco.

Fonte: Sistema Fiep

Telecomunicações
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Dispõe sobre diretrizes 
para a instituição de 
política pública pelos 
municípios do estado, 
ampliando serviços 
de telecomunicações 
para o acesso à 
internet nas áreas rurais 
de seus territórios, 
com tecnologia não 
inferior a 4G.

Foco: Estabelece 
diretrizes para a 
ampliação dos serviços 
de telecomunicações, 
garantindo acesso 
à internet em áreas 
rurais com tecnologia 
mínima de 4G
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Propõe diretrizes para conectividade nas estradas de rodagem sob 
jurisdição do Governo Estadual do Paraná. Propõe o regime de parcerias 
com entidades públicas e privadas, objetivando promover o acesso à 
internet com tecnologia não inferior a 4G. 

O compartilhamento dessa tecnologia deverá obedecer às normas 
regulamentares estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL e pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, nas 
diretrizes de instalação e manutenção da rede. 

Os contratos de compartilhamento de infraestrutura realizados entre os 
municípios e as empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica 
nas áreas rurais poderão utilizar postes para passagem de cabos dos serviços 
de telecomunicação. Essa situação não gerará custos para os municípios  
e também não haverá onerosidade nas instalações das infraestruturas que 
passarão em faixas de domínio ou bens públicos do estado. 

O município deverá firmar convênio com as empresas concessionárias 
de distribuição de energia elétrica com o intuito de autorizá-las a utilizar 
gratuitamente os serviços de internet para transmitir dados necessários 
dessa distribuição. 

O estado e os municípios realizarão chamadas públicas para contratar 
serviços de telecomunicações, estabelecendo condições complementares 
e assegurando que os fornecedores estejam sujeitos a sanções regulatórias. 

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 03/12/2024 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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estradas de rodagem 
sob a jurisdição do 
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Paraná, com tecnologia 
não inferior a 4G.

Foco: Promover 
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estradas de rodagem 
sob jurisdição do 
estado do Paraná
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Autoriza o Governo do Estado a conceder crédito outorgado de ICMS para 
aplicação em investimentos em infraestrutura no setor de telecomunicações, 
com o intuito de dar suporte à prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP 
(serviço de telefonia móvel) às localidades paranaenses ainda não atendidas 
pelo serviço (Paraná Trifásico).

A autorização mencionada pela norma estará condicionada à assinatura de 
termo de compromisso e à concessão de regime especial pelo Secretário 
de Estado da Fazenda (SEFA), que deverá estabelecer o valor mensal do 
crédito outorgado e início, forma e prazo para a fruição do benefício.

���������������

- O crédito mencionado será outorgado à empresa prestadora de serviço 
de telefonia móvel eleita por Seleção Pública, que deverá ser concedido 
em parcelas mensais no valor referencial de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), a serem escrituradas e apropriadas na forma estabelecida pelo 
Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto n.° 7.871/2017.

- Limite dos Investimentos: até R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de 
reais) no período de doze meses e R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões 
de reais) ao final de trinta e seis meses;

- Sua concessão estará condicionada à instalação de Estações Rádios Base 
(ERB) de suporte ao serviço de telefonia móvel, em pleno funcionamento 
e operação, de acordo com as normas técnicas em vigor, necessárias ao 
atendimento das localidades, a ser validado pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Projetos Estruturantes do Paraná (SEPL).

Ainda, serão as empresas prestadoras de serviços de telefonia móvel 
eleitas obrigadas a cumprir o cronograma de atendimento das localidades 
estabelecidas pela SEPL. O descumprimento do cronograma implica 
suspensão do direito ao crédito outorgado até sua efetiva regularização.

������������������������

- A SEFA será encarregada de analisar o número de ERB entregues e de 
verificar o cumprimento do cronograma pela empresa prestadora de serviço 
de telefonia móvel;
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Autoriza o Governo 
do Estado do Paraná 
a conceder crédito 
outorgado de ICMS 
para aplicação em 
investimentos em 
infraestrutura no setor 
de telecomunicações, 
no âmbito do estado 
do Paraná, e dá 
outros dispositivos.

Foco: Concessão de 
crédito outorgado 
de ICMS
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- O valor referencial de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) de que trata esta 
proposta será apropriado proporcionalmente à quantidade de ERB instaladas no mês 
de referência;

- Valor de cada ERB: determinado pela média aritmética simples, considerando o valor 
estimado de cada lote e a quantidade de estações constantes do edital de seleção pública.

- Seleção Pública de mais de um lote: o valor referencial mencionado (R$ 3 milhões) 
deverá ser distribuído a cada lote de forma proporcional, considerando o seu valor total, 
pelo montante estabelecido no edital, hipótese em que este será o valor de referência 
mensal de crédito outorgado a ser compensado a cada mês por lote.

Após estabelecida a proporção de cada lote, o valor efetivamente apropriado a cada 
mês dependerá da quantidade de ERB efetivamente instalada por lote, hipótese em 
que a apropriação do crédito observará os limites e as condições previstas no edital de 
seleção pública.

- Crédito menor que o valor mensal estimado: nesse caso, o saldo remanescente poderá 
ser repassado para os meses posteriores, até que haja a efetiva entrega das ERB, e desde 
que observados os limites e as condições previstas no edital de seleção pública.

Esta proposição entrará em vigor na data de sua publicação.

Tramitação: 02/05/2023 - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ): 
aguardando designação de relator para a emissão de parecer.

Fonte: Sistema Fiep
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Tema Projeto Posicionamento Página

REGULAMENTAÇÃO DA ECONOMIA PROJETO DE LEI 528/2024 Convergente C/R 28
INFRAESTRUTURA SOCIAL PROJETO DE LEI 759/2023 Convergente C/R 33

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

PROJETO DE LEI 14/2019 Divergente 38

PROJETO DE LEI 177/2022 Divergente 41

PROJETO DE LEI 104/2023 Divergente 43

SISTEMA TRIBUTÁRIO

PROJETO DE LEI 327/2024 Convergente 47

PROJETO DE LEI 436/2024 Convergente 49

PROJETO DE LEI 08/2022 Convergente 51

INFRAESTRUTURA

PROJETO DE LEI 179/2024 Convergente C/R 56

PROJETO DE LEI 645/2023 Divergente 58

PROJETO DE LEI 878/2023 Convergente C/R 60

MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI 136/2024 Divergente C/R 67

PROJETO DE LEI 330/2024 Divergente 69

PROJETO DE LEI 607/2024 Convergente 71

PROJETO DE LEI 667/2024 Convergente 73

PROJETO DE LEI 608/2023 Convergente 75
IND. DE ALIMENTOS PROJETO DE LEI 706/2024 Convergente 78

IND. DE ALIMENTOS E BEBIDAS
PROJETO DE LEI 71/2022 Convergente 80

PROJETO DE LEI 888/2023 Convergente 82
IND. ENERGIA ELÉTRICA PROJETO DE LEI 152/2019 Convergente 84

IND. TELECOMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI 602/2024 Convergente 86

PROJETO DE LEI 623/2024 Convergente 88

PROJETO DE LEI 291/2023 Convergente 90

23
Projetos 

Acompanhados

13Projetos 
Convergentes

4Projetos Convergentes
com Ressalvas

5Projetos
Divergentes

1Projeto
Divergente com Ressalvas

SÍNTESE DA ANÁLISE DOS

PROJETOS DE LEI

TOTAL   
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DOS 
CAMPOS GERAIS - SINDPAN 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE ANIMAL – SINDAN 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO 
DE MÁRMORES, CALCÁRIOS E PEDREIRAS 
NO ESTADO DO PARANÁ - SINDEMCAP 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS 
DO PARANÁ - SINDILEITE 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEREIRAS 
E MOVELEIRAS DO SUDOESTE DO 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MADEIRAS, 
SERRARIAS, BENEFICIAMENTOS, 
CARPINTARIA E MARCENARIA, TANOARIA, 
COMPENSADOS E LAMINADOS, AGLOMERADOS 
E EMBALAGENS DE GUARAPUAVA - 
SINDUSMADEIRA GUARAPUAVA 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CERÂMICAS E DE OLARIAS DO OESTE 
DO PARANÁ - SINDICER OESTE 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL 
PLÁSTICO NO ESTADO DO PARANÁ - SIMPEP 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE CASCAVEL - SINDIMETAL  
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
VESTUÁRIO DE APUCARANA - SIVALE 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CACAU E 
BALAS, MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS 
DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS 
DO ESTADO DO PARANÁ – SINCABIMA 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, 
CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICAS 
DE LOUÇA E PORCELANA, PISOS E 
REVESTIMENTOS CERÂMICOS NO 
ESTADO DO PARANÁ - SINDILOUÇA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO 
DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO 
DO PARANÁ – SINDIMINERAIS PR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, 
AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE 
MADEIRA E DE MARCENARIA DE UNIÃO 
DA VITÓRIA - SINDIPATRONAL 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ELETRICIDADE, 
GÁS, ÁGUA, OBRAS E SERVIÇOS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SINELTEPAR 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 
DE MÁQUINAS - SINDIMAQ 
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SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDÚSTRIAS 
DO VESTUÁRIO DO PARANÁ - SIVEPAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DA 
REGIÃO SUL DO BRASIL - SINDITABACO 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS DO 
NORTE DO PARANÁ - SINDPANP 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS DE 
CASCAVEL - SINDIREPA CASCAVEL 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPO
MOURÃO - SINDIMETAL CAMPO MOURÃO 
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA 
DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL DO PARANÁ - SINDEMON 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA MADEIRA 
E DO MOBILIÁRIO DO OESTE DO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDMADEIRA 
���	���
����¤�����������������	����
�
��������¶�°�	���������¶���¡�
�­�§���
���«��������®¬¢���©�
����
©�	�������������¬��¬�¬�
������
��������£��®�¡����
¦�������	�
��������¸�������­����

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA MANDIOCA 
DO ESTADO DO PARANÁ - SIMP 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
PESADA NO ESTADO DO PARANÁ - SICEPOT 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
APUCARANA - SINDIMETAL APUCARANA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
MÁRMORES E GRANITOS NO ESTADO 
DO PARANÁ - SIMAGRAN 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, 
AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE 
MADEIRA E DA MARCENARIA (MÓVEIS DE 
MADEIRA) DE ARAPONGAS - SIMA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE FOZ DO 
IGUAÇU - SINDIREPA FOZ DO IGUAÇU 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE 
CAMPOS GERAIS - SINDIREPA CG 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO 
ESTADO DO PARANÁ - SINDIMETAL/PR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DO ESTADO DO PARANÁ - SINDBOR
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE 
PARANAVAÍ - SINDIREPA PARANAVAÍ 
���	���
����¤�	����
��©�
������������¶�°�	�������¬�����¬�
��������
���������
­��������¡¡���¬���
¤������©�
����¶�����
���������
������
��������£����¡££��
¦�������	�
������­����¸	�	��������­�� ­���



RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO DA INDÚSTRIA AUDIOVISUAL 
DO PARANÁ - SIAPAR – AUDIOVISUAL 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CERÂMICAS E OLARIAS DA REGIÃO 
CENTRO-SUL DO PARANÁ - SINCOLSUL 
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SINDICATOS DAS INDÚSTRIAS DA MADEIRA 
DO ESTADO DO PARANÁ - SIMADEIRA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DO PARANÁ - TI PARANÁ 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO 
E MOAGEM DE CAFÉ NO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDUSCAFÉ 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 
DE REFRATÁRIOS - SIR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, 
CARPINTARIAS, TANOARIAS, MADEIRAS 
COMPENSADAS, LAMINADOS E DE 
MARCENARIAS DE PALMAS - SINDIPAL 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E 
VEÍCULOS SIMILARES - SINFAVEA 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
ARTEFATOS DE COURO DO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDICOURO-PR 
���	���
���������©����	�¼�
�
��¶�°�	���������������
��­�©�
���������������¡¡®�¶���
�­�¬­��¬�¬­��������£������
©�
����©������¶�©�����������
������
�����¬��¢¢¡¡����¡��
¦�����	��	�
�������¸	�	��������­�� ­���
���������	¸��
º����	�	­���­���



RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AZEITE 
E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDIOLEOS 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SINQFAR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CAL NO 
ESTADO DO PARANÁ - SINDICAL 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM NO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDITÊXTIL
���	���
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS 
DO ESTADO DO PARANÁ - SIGEP 
���	���
����«����	��¾��	����¯����������¶�°�	���������������
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS DO 
NORTE DO PARANÁ - SINDIMETAL NORTE PR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COSMÉTICOS E PERFUMARIA DO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDICOSMÉTICOS 
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��¶�°�	�������������®�
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
MOVELEIRAS, MARCENARIAS E AFINS 
DE UMUARAMA E REGIÃO - SIMUR
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 
MOBILIÁRIO E MARCENARIA DO 
ESTADO DO PARANÁ - SIMOV 
���	���
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FABRICAÇÃO DE 
ÁLCOOL DO ESTADO DO PARANÁ - SIALPAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO 
ESTADO DO PARANÁ - SIAPAR - AÇÚCAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUÇÃO E
GERAÇÃO DE BIOELETRICIDADE ATRAVÉS 
DA BIOMASSA E DO BIOGÁS DA CANA DO 
ESTADO DO PARANÁ - SIBIELPAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
PRODUÇÃO DE BIODIESEL DO ESTADO 
DO PARANÁ - SIBIOPAR 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÓVEIS, 
MARCENARIAS, CARPINTARIAS, ARTEFATOS 
DE MADEIRA, SERRARIAS, MADEIRAS 
LAMINADAS E PAINÉIS DE MADEIRA 
RECONSTITUÍDA DE RIO NEGRO - SIMOVEM 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
PATO BRANCO - SINDIMETAL SUDOESTE 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE PONTA
GROSSA - SINDIMETAL PONTA GROSSA 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 
DO CIMENTO - SNIC 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, 
AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS 
DE MADEIRA E DE MARCENARIA DE 
TELÊMACO BORBA - SINDIMATEL 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
ALIMENTAÇÃO ANIMAL  - SINDIRAÇÕES 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MADEIRA 
DE IMBITUVA - SIMADI 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL  DO OESTE DO 
PARANÁ - SINDUSCON / PARANÁ - OESTE 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS AVICOLAS DO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDIAVIPAR
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DO OESTE 
DO ESTADO DO PARANÁ - SINDAP 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS E ARTEFATOS DE CIMENTO E 
FIBROCIMENTO E LADRILHOS HIDRÁULICOS 
DO ESTADO DO PARANÁ - SINDICAF 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DA REGIÃO NOROESTE DO
PARANÁ - SINDUSCON - PR/ NOROESTE 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE 
BANDEIRANTES - SINDIREPA SUDOESTE 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL 
PAPELÃO E DE ARTEFATOS DE PAPEL E 
PAPELÃO NO ESTADO DO PARANÁ - SINPACEL 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDIREPA PARANÁ 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ARROZ, 
MILHO, SOJA E BENEFICIAMENTO DO CAFÉ 
DO ESTADO DO PARANÁ – SAMISCA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS, ACESSÓRIOS E 
RETIFICAÇÕES DE MOTORES DO NORTE 
DO PARANÁ - SINDIREPA NORTE 
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SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 
DO AÇO - AÇO BRASIL 
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS 
DE MARINGÁ E REGIÃO - SINGRAMAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL 
PLÁSTICO DO NORTE DO PARANÁ - SIMPLAS 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
CURTIMENTO DE COUROS E DE PELES 
DO ESTADO DO PARANÁ - SICPPAR 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE 
BANDEIRANTES - SINDIREPA BANDEIRANTES 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALFAIATARIAS 
DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIALFA 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA NO 
ESTADO DO PARANÁ - SIPCEP 
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RELAÇÃO DOS

SINDICATOS EMPRESARIAIS
FILIADOS AO SISTEMA FIEP

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, 
APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, 
REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E 
TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E 
APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO 
DO ESTADO DO PARANÁ - SINAEES 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE 
TOLEDO – SINDIREPA OESTE PR 
���	���
����¹�
�������½��
�¶�°�	��������£����®�
�­�����������������
����£�®¢�¶�§�����
��	������
�������������¢�������
������
��������££¡���®�®��
¦�������	�
����������¸�������­����

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 
DE MARINGÁ - SINDVEST MARINGÁ 
���	���
����¹��	�
������	���������
¤�
����¶�°�	��������£����®�
��­��������	��
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14
TEMÁTICOS,

SETORIAIS E 
REGIONAIS

CONSELHOS
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14 SETORIAIS
CONSELHOS

�����������

Daniel de Azevedo Kümmel

�
��������������

Ângelo Setim Neto


�����������������
�������������
��
����������������������

�����������

Carlos Alberto de Paula 

�
��������������

Marcus Vinícius Gimenes


�����������������
������
�������
������������

������������

Elizabete Ardigo

�
��������������

Wilson Ribeiro


¡����������������
�������������
��
���	������������¢����

�����������

Cláudio Grochowicz 

�
��������������

Marcelo Poli


£����������������
������
�������
���������

�����������

Roni Marini

�
��������������

Fabrício Antônio Moreira Neto


¤����������������
������
�������
������������

�����������

Marcus Vinícius Gimenes

�
��������������

Olcimar Tramontini


¥����������������
������
�������
�����������¦����

�����������

Ricardo Lora 

�
��������������

Osmar Ceolin Alves


§����������������
�������������
��
����������� �������

�����������

Irineu Munhoz

�
��������������

Edgar Behne 


�����������������
������
�������
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TEMÁTICOS
CONSELHOS

������������Miguel Rubens Tranin
�
�������������� Edson Hideki Ono


�� ��������������
������
���������������������

������������Guilherme Hakme  
�
�������������� Evaldo Kosters


�� ��������������
������
��������������������

������������Nelson Hübner
�
�������������� Ary Sudan


¡� ��������������
�������������
�����
�����
�
�����������������������

������������Rui Londero 
�
�������������� José Eduardo de Souza Peixoto 


£� ��������������
������

������

������������José Alberto Pereira Ribeiro
�
�������������� Celia Oliveira de Souza Catussi


�� ��������������
�����
���������������

������������Lúcio Kamiji 
�
�������������� Jackson Francisco Bisi


¤� ��������������
�����������������
�������� ����������������
�

������������Nilo Cini Junior
�
�������������� Miguel Rubens Tranin


¥� ��������������
�����������
���������������������������

������������Evaldo Kosters  
�
�������������� Abilio de Oliveira Santana


§� ��������������
�������������
��������������������������

������������Paulo Roberto Pupo
�
�������������� José Carlos de Godoi 


¨� ��������������
������
­����������������������

������������Edson José de Vasconcelos

�
� ��������������
������
�������������������

������������Marcos Dybas da Natividade
�
�������������� Sandro Cruppeizaki

��� ��������������
�����
������������������������
�������
��

����������� José Eduardo de Souza Peixoto
�
�������������� Biratã Giacomoni

��� ��������������
������
�����©��������������

������������Fernando Mizote
�
�������������� Valter Luiz Orsi

�¡� ��������������
�����
�����������������������

����������� Helio Bampi 
�
�������������� Rogerio Aver

�£� ��������������
������
�������������©��

�����������
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���������������
�����
Gilberto Luiz Bordin


������������ ��
����������

REGIONAIS
CONSELHOS

���������������
�����
Edgar Behne


������������ ��
�������������

���������������
�����
Paulo Meneguetti


¡����������� ��
�����­�������

���������������
�����
Valter Luiz Orsi


£����������� ��
�����­����

���������������
�����
Rafael Issa Rickli 


������������ ��
��������������������

���������������
�����
Júlio César Pacheco Agner


¤����������� ��
�����������

���������������
�����
Enezito Ruppel


¥����������� ��
���������������

���������������
�����
Helio Bampi


§����������� ��
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�����������¢���������
João Arthur Mohr
superintendenciafiep@sistemafiep.org.br
41. 3271-9175

���¢������������ ���
���������
�����������
Anna Régia Burakoski da Rosa
anna.burakoski@sistemafiep.org.br 
41. 3271-9012

���¢������������������������
�������������������
Marcelo Antonio Percicotti da Silva
marcelo.silva@sistemafiep.org.br
41. 3271-7844

���¢������������������������������
���������������������
Ariane Hinça Schneider
ariane.hinca@sistemafiep.org.br
41. 3271-7446

FIEP
SUPERINTENDÊNCIA

15
���¢�������������©�����������������
Sandro de Abreu Corrêa Parente
sandro@camposeparente.com.br
41. 3271-9062

���¢�����
�����������������©�����������������
Adriana Brandão
adriana.brandao@sistemafiep.org.br
41. 3271-7770

���¢�������������©�����������������
Higor Luis Uchôa Bezerra de Menezes
higor.menezes@sistemafiep.org.br
41. 3271-9362

���¢�������������©������������
Juliana Raschke Dias
juliana.dias@sistemafiep.org.br
41. 3271-9041
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16
Sandro de Abreu Corrêa Parente 

Diego Anézio Rezende Lima

Luciano da Silva Barros

Luís Felipe Martins de Oliveira

Caroline Seliger Batista

Rayane Czarneski

Gislene de Oliveira Gomes 

61. 3317-1150/1151
41. 3271-9062
41. 3271-9040
41. 3271-9064
41. 3271-9087
41. 3271-9720

FIEP

RELAÇÕES
GOVERNAMENTAIS

GERÊNCIA DE

15 relacoesgovernamentais@sistemafiep.org.br




